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DISPOE SOBRE &A CONCESSÃO DE 
VANTAGEM ADO CARGO DE TESOUREIRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO 
— RIO DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 

— SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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é ART. 10 - Aàos funcionários aque esteiam ocurando no 
— Municiípio de Cantagalo,y o cargo de Tesoureiro, e aue tenham 

exercido o cargo de Tesoureiro ou de Fiel Tesoureiro, antes da: 

— vigência da Deliberação nº 17/72, de 24 de novembro de 1972, fica 

 assegurada a perceopção de 70Z (setenta nor cento) do valor do 

';-sínbolo do cargo em comissaãao DAS-Sí. 
". 

: PARAÁGRAFO ÚNICO - As vantacens acima citadas se 
v aslicam também aos pensionistas dos funcionários aqaue tenham 
exercido o carogo de Tesoureiro ou de Fiel Tesoureiro da Prefeitura 

— Municipal de Cantagalo por período igual Ou maior do acue 0S 
— ftcinco) anos. 
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- ART. 20 - Os funcionários bhbeneficiados com o 
— gisposto no artigo 19, e que já tenham os benefiícios do art. ó66 da 

" tei Municipal nº 19/90, de 05.06.90, só farão jus à percernção da 
——  vantagem do siímbolo mais elevado. 
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F . ART. 3O - Esta Lei entrará em vicor na data de sus 
1 Publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO, EM 26ó DE NOVEMBRO DE 1992. 


